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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.477, de 2014, de autoria do Deputado 

Antonio Balhmann, pretende disciplinar a relação de revenda e distribuição 

entre fornecedores e distribuidores de produtos industrializados, à exceção dos 

veículos automotores disciplinados por legislação própria.  

A proposição, inicialmente, apresenta uma lista de definições. 

Em seguida estabelece os objetos do contrato de distribuição. Por fim, 

enumera diversas disposições relativas ao conteúdo e às restrições a 

determinadas práticas comerciais pelas partes envolvidas no contrato. 

Distribuída, quando da sua apresentação, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e Constituição e Justiça e 

de Cidadania (Art. 54 RICD), motivada por requerimento do Deputado Walter 

Ihoshi, esta proposição será objeto de deliberação da Comissão de Defesa do 

Consumidor (CDC). 

A matéria tramita sob o rito ordinário, está sujeita à apreciação 

conclusiva pel 
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as Comissões e, no prazo regimental de cinco sessões, 

transcorrido entre 11 e 23/06/2015, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão de Defesa do Consumidor. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme mencionado no relatório deste voto, a proposição em 

comento teve a sua tramitação alterada em decorrência de requerimento 

apresentado pelo Colega Walter Ihoshi. 

Antes disso, a discussão da matéria já havia iniciado na 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, inclusive com 

a apresentação de parecer pela aprovação, com emenda, do então Relator, 

Deputado Laercio Oliveira. 

Na manifestação sobre a necessidade de escrutínio por parte 

desta Comissão, o Deputado Walter Ihoshi, argumenta que, “regimentalmente,  

compete  à  CDC  apreciar  as  proposições  que,  dentre  outros  assuntos,  

abordem questões relativas a ‘economia popular e repressão ao abuso do 

poder econômico’ e ‘composição, qualidade, apresentação, publicidade e 

distribuição de bens e serviços’, por força, respectivamente, das alíneas ‘a’ e ‘c’ 

do inciso V do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados”. 

De fato, o tema da distribuição é diretamente afeto a esta 

Comissão, uma vez que acaba por interferir tanto na disponibilidade quanto no 

preço dos produtos para os consumidores. 

Ao lançar um olhar atento sobre o PL nº 7.477, de 2014, 

verificamos tratar-se de uma iniciativa voltada a garantir determinados aspectos 

da relação estabelecida entre os fabricantes e os distribuidores. Ademais, ao 

que nos parece, a redação da proposição tende a focar no distribuidor e 

garantir-lhe algumas prerrogativas, com destaque para a parte final do 

parágrafo único do artigo 1º que, de partida, já afirma que a atividade de 

distribuição pressupõe a garantia de lucro para o distribuidor. 
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A presente analise tem duas vertentes. A primeira é relativa ao 

consumidor. A segunda referente a relação comercial de distribuição de 

produtos entre fornecedor e distribuidor. 

De modo a conferir maior proteção ao vínculo contratual entre 

as partes, tratou-se do referido projeto de lei visando instituir a lei que irá 

regular, a partir de sua publicação, a relação contratual de distribuição. 

O abastecimento da população brasileira depende diretamente 

da atuação de agentes econômicos especializados tanto nos produtos 

fornecidos por seus produtores quanto nas peculiaridades de cada um dos 

territórios de nosso país. 

Os distribuidores são os responsáveis pela maioria da 

movimentação dos itens de consumo básico das famílias brasileiras. A 

consequência disto é o fato de que a atividade empresarial exercida pelo 

distribuidor tornou-se responsável por considerável parte do Produto Interno 

Bruto brasileiro. 

Destarte, fazemos algumas ressalvas importantes sobre a 

relação contratual de distribuição em si, de tal modo a justificar a promulgação 

de uma lei específica, nos exatos moldes ora apresentados no projeto de lei nº 

7477/2014. 

Depois de diversas reuniões com entidades ligadas ao setor, 

concluímos que, em razão da complexidade do contrato de distribuição, são 

extremamente corriqueiros os embates judiciais onde se discutem direitos e 

deveres inerentes às relações contratuais de distribuição. Mas ainda assim, até 

o presente momento, tal relação, embora de inquestionável complexidade, 

sujeita-se tão somente à regra geral disposta no Capítulo XII do Código Civil 

(Lei 10.406/2002).. 

Mediante o exposto, resta-nos claro que o embate mais 

apreciado pela justiça brasileira diz respeito as ações de indenização que 

tomam proporções relevantes, e nesse aspecto, o referido projeto de lei visa 

justamente regular a extinção dos contratos de distribuição, trazendo uma 

segurança jurídica e econômica para as partes contratantes.  
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Por se tratar de regra geral, os dispositivos inseridos no 

diploma civilista vigente não são – nem jamais tiveram a pretensão de ser – 

exaustivos no sentido de albergar as particularidades inerentes ao contrato de 

distribuição. 

Por tal razão, conclui-se que as partes do contrato de 

distribuição atualmente inserem-se em uma situação de demasiada 

insegurança jurídica, o que somente será remediado no momento em que 

estiverem publicados os dispositivos propostos na presente proposição. 

Neste diapasão, adequamos o referido projeto de lei para 

afastar qualquer argumentação no sentido que a disposições legais lá contidas 

favorecem o oligopólio e/ou até mesmo o monopólio por parte do distribuidor. 

Como dito anteriormente, buscamos conferir maior proteção ao vínculo 

contratual entre as partes. 

Outrossim, sugerimos a edição da lei, nos moldes proposto a 

seguir, tendo em vista que torna-se de insuperável importância para regular a 

relação contratual de distribuição com a precisão que sempre se fez necessário 

Por fim, resta nos claro que o substitutivo oferecido por esse 

relator, por si só repele a insegurança jurídica de tal maneira que a relação 

contratual de distribuição estará amplamente amparada por dispositivos de lei 

específicos, capazes, por sua vez, de impactar positivamente em favor da 

redução do número de controvérsias levadas ao Poder Judiciário, bem como 

de conceder os subsídios necessários para a perfeita solução das referidas 

controvérsias, na medida em que estarão suficientemente claras as regras a 

serem aplicadas ao contrato de distribuição. 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇAO do Projeto de Lei 

nº 7.477, de 2014, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado CABO SABINO 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

SUBSTITUTIVO AO  PROJETO DE LEI Nº 7.477, DE 2014 

Dispõe sobre a relação de revenda e 
distribuição entre fornecedores e 
distribuidores de produtos industrializados e 
dá outras providências. 

Autor: Deputado ANTONIO BALHMANN 

Relator: Deputado CABO SABINO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A distribuição de produtos industrializados em geral, 

exceção feita aos veículos automotores disciplinados por legislação própria, 

efetivar-se-á através de contrato de distribuição, celebrado entre fornecedores 

e distribuidores, disciplinado por esta Lei e, no que não a contrarie, pelas 

convenções e disposições contratuais: 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por 

distribuição a relação contratual existente entre fornecedores e distribuidores, 

caracterizada pela compra e venda de produtos em geral em determinado 

território, com habitualidade, cuja propriedade se transfere ao distribuidor. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – distribuidor: a empresa que pratica a revenda de produtos 

adquiridos do fornecedor; 

II – fornecedor: a empresa fabricante ou importadora de 

insumos ou produtos acabados que fornece produtos industrializados ao 

distribuidor, equiparando-se ainda ao fornecedor o centro de distribuição ou 

empresa distribuidora em pertença ao mesmo grupo econômico do fornecedor; 

III – território: compreende a área geográfica descrita e 

caracterizada no contrato de distribuição, onde devem ser exercidas as 
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atividades do distribuidor. 

 Parágrafo único: Não serão abrangidas por esta Lei as 

pessoas jurídicas que realizem as seguintes atividades relacionadas ao canal 

indireto. 

I – empresas de comércio atacadistas em geral e de balcão; 

II – empresas de autosserviço (“cash carry”);  

III – os agentes de vendas (“brokers”); 

IV – os agentes de compra;  

V - outros que não preencham os requisitos previstos no 

parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

Art. 3º. Constituem os objetos do contrato de distribuição 

I – o fornecimento dos produtos industrializados a serem 

adquiridos pelo distribuidor e posteriormente revendidos por este último dentro 

de seu território;  

II – o uso gratuito da marca do fornecedor pelo distribuidor, 

como forma de identificação e divulgação dos produtos industrializados a 

serem revendidos. 

 Parágrafo único. Os produtos industrializados lançados pelo 

fornecedor no transcorrer da relação contratual de distribuição estarão 

automaticamente incluídos no portfólio dos produtos revendidos pelo 

distribuidor. 

Art. 4º São inerentes ao contrato de distribuição: 

 I – territorialidade;  

  II – observância de distâncias mínimas entre os 

estabelecimentos dos distribuidores, as quais serão fixadas segundo critérios 

de potencial de mercado e devidamente justificadas na redação de cada 

contrato de distribuição. 

 Parágrafo único. O território destinado às operações do 

distribuidor poderá conter dois ou mais distribuidores de um mesmo fornecedor, 
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desde que os produtos ou linhas de produtos revendidos não conflitem entre si. 

Art. 5º. No contrato de distribuição, além dos elementos 

comuns e outros a juízo dos interessados, constarão obrigatoriamente: 

 I - a especificação dos produtos a serem distribuídos;  

II - a delimitação do território destinado à atuação do 

distribuidor;  

III - a descrição dos investimentos necessários para a 

implementação do negócio cujas tratativas já se iniciaram;  

IV - o detalhamento das instalações necessárias para a 

acomodação e armazenamento dos produtos;  

V - a relação dos equipamentos necessários à distribuição dos 

produtos 

Art. 6º. Sem prejuízo das demais disposições previstas nesta 

Lei, são obrigações do fornecedor:  

I – respeitar e fazer cumprir o critério de territorialidade 

estabelecido no contrato de distribuição, não podendo nomear outro distribuidor 

dentro do mesmo território, salvo na hipótese prevista no parágrafo único do 

art. 4º desta Lei; 

 II – promover a propaganda e a publicidade regular dos 

produtos a serem revendidos pelo distribuidor;  

III – preservar o mesmo padrão de preços e condições de 

pagamento para toda a sua rede de distribuição, de modo a evitar dissonâncias 

em prejuízo de um ou mais distribuidores. 

IV – fornecer somente as mercadorias solicitadas de forma 

expressa pelo distribuidor, por intermédio dos pedidos de compra; 

 V – atender aos pedidos de compra do distribuidor;  

VI – registrar por escrito as exigências eventualmente dirigidas 

ao distribuidor. 

Art. 7º. É vedado ao fornecedor: 
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 I – invadir ou permitir, de forma omissiva ou comissiva, a 

invasão do território especificado no contrato de distribuição;  

II – efetuar vendas diretas ao varejista ou ao consumidor, sem 

a prévia e expressa autorização do distribuidor dentro do território previamente 

estabelecido;  

III – exigir do distribuidor obrigações e investimentos superiores 

a sua capacidade econômica e cujo retorno não ocorra durante o prazo de 

vigência do contrato de distribuição;  

IV – exigir a aquisição, por parte do distribuidor, de quantidades 

mínimas de quaisquer de seus produtos;  

V – condicionar a aquisição de determinados produtos à 

compra de outros (“venda casada”);  

VI – alterar as condições contratuais relacionadas à redução e 

atendimento direto de clientes do distribuidor, no decorrer da relação 

contratual, sem aviso prévio de 60 (sessenta) dias, ficando vedadas as 

alterações que forem capazes de dificultar o adimplemento do contrato de 

distribuição pelo distribuidor ou, ainda, de impactar, de forma negativa, no 

faturamento auferido por este último com a revenda dos produtos adquiridos 

junto ao fornecedor;  

VII – impor a contratação de prestadores de serviços para o 

distribuidor pertencente à sua rede de distribuição;  

VIII – interferir na gestão empresarial do distribuidor;  

IX - praticar preços de venda ao distribuidor de forma a causar 

concorrência desleal entre este e as demais pessoas jurídicas listadas no 

parágrafo único do art. 2º desta Lei. 

 § 1º O fornecedor poderá efetuar vendas diretas aos canais 

atendidos pelo distribuidor durante a relação contratual, desde que previamente 

regulamentado por instrumento escrito celebrado pelas partes.  

§ 2º Durante a relação contratual, o fornecedor poderá solicitar 

ao distribuidor a redução espacial de seu território, desde que previamente 
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regulamentado por instrumento escrito celebrado em comum acordo pelas 

partes. 

Art. 8º Sem prejuízo das demais disposições previstas nesta 

Lei, são obrigações do distribuidor:  

I – revender os produtos do fornecedor, objeto do contrato de 

distribuição; 

 II – restringir a comercialização dos produtos objeto da 

distribuição ao território determinado em contrato, respeitando o território de 

atuação dos demais distribuidores;  

III – organizar cursos de aperfeiçoamento, a fim de aprimorar a 

técnica de seus funcionários; 

IV – aparelhar e equipar adequadamente suas instalações; 

V – utilizar-se das marcas do fornecedor, nos limites 

estabelecidos nesta Lei e no respectivo contrato de distribuição. 

Art. 9º É vedado ao distribuidor:  

I – efetuar vendas fora dos limites territoriais impostos no 

contrato de distribuição celebrado com o fornecedor;  

II – denegrir o conceito ou o nome da marca do fornecedor, de 

forma a causar-lhe prejuízo.  

Art. 10. O contrato de distribuição deverá ser inicialmente 

ajustado por prazo determinado, não inferior a 05 (cinco) anos, desde que tal 

prazo seja suficiente para o distribuidor obter o retorno de seu investimento. 

 § 1º O prazo previsto no caput deste artigo será 

automaticamente prorrogado, por período indeterminado, se nenhuma das 

partes se manifestar, por escrito, com a intenção de renová-lo em até 90 

(noventa) dias do término do contrato.  

§ 2º O contrato de distribuição vigente por período 

indeterminado poderá ser resilido unilateralmente, mediante denúncia por 

escrito enviada à outra parte, com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias, 
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desde que transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto do 

investimento exigido do distribuidor. 

Art. 11. Dar-se-á a extinção do contrato de distribuição: 

 I – pela resilição bilateral ou força maior;  

II – pela resilição unilateral;  

III – pelo término do prazo fixado em contrato;  

IV – pela iniciativa da parte inocente, em virtude de infração ao 

teor do disposto nesta Lei, nas convenções celebradas entre as partes ou no 

próprio contrato de distribuição. 

 Parágrafo único. O prazo mínimo de 90 (noventa) dias, 

consoante o previsto no art. 10, § 2º, desta Lei, será aplicado para todas as 

modalidades de extinção do contrato de distribuição, de modo a possibilitar que 

a relação contratual se extinga sem causar prejuízo a quaisquer das partes.  

Art. 12. Nos termos do artigo anterior, na hipótese do 

fornecedor optar pela extinção imotivada do contrato de distribuição, ficará 

obrigado perante o distribuidor a: 

 I – adquirir, pelo preço de mercado:  

a) todo o estoque de produtos de sua fabricação que ainda 

estiver em poder do distribuidor;  

b) todos os bens, equipamentos, maquinários e instalações 

destinados à distribuição dos produtos de sua fabricação e que não possam ser 

aproveitados em outra atividade empresarial; 

 II – indenizar o distribuidor, em valor correspondente ao 

investimento realizado, cujo retorno não tenha ocorrido durante a vigência do 

contrato de distribuição; 

 III – arcar com os custos inerentes à descaracterização de 

suas marcas; 

IV – arcar com todo o passivo trabalhista causado ao 

distribuidor em razão da dispensa dos funcionários voltados à distribuição de 
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seus produtos e decorrente da extinção imotivada do respectivo contrato de 

distribuição; 

 V – indenizar o distribuidor pelas perdas e danos, à razão de 

4% (quatro por cento) do faturamento dos últimos 18 (dezoito) meses e mais 3 

(três) meses de faturamento por quinquênio de vigência do contrato de 

distribuição.  

§ 1º Todas as obrigações previstas nos incisos I ao V deste 

artigo também devem ser adimplidas pelo fornecedor, em favor do distribuidor, 

no caso de extinção do contrato de distribuição operada pelo distribuidor com 

fundamento no inciso IV do art. 11 desta Lei. 

 § 2º Na hipótese de extinção do contrato de distribuição por 

iniciativa imotivada do distribuidor, ou, ainda, por iniciativa motivada do 

fornecedor, desde que fundamentada no inciso IV do art. 11 desta Lei, as 

obrigações deste último ficarão restritas aos incisos I a III deste artigo. 

Art. 13. O distribuidor que der causa à extinção do contrato de 

distribuição deverá respeitar o prazo descrito no parágrafo único do art. 11 

desta Lei, bem como, transferir ao fornecedor os dados cadastrais de vendas 

relativas aos últimos 3 (três) meses.  

Art. 14. Os valores devidos nas hipóteses dos arts. 12 e 13 

desta Lei deverão ser pagos em até 60 (sessenta) dias contados da data da 

extinção do contrato de distribuição e, no caso de mora, sujeitar-se-ão à 

incidência de atualização monetária e de juros legais, a partir do vencimento do 

débito.  

Art. 15. A presente Lei aplicar-se-á às relações contratuais 

futuras a serem firmadas entre fornecedores e distribuidores, sendo 

consideradas nulas de pleno direito as cláusulas que a contrariem. Parágrafo 

único. O contrato de distribuição já em vigor na data da publicação desta Lei 

deve ser revisado na parte em que dispuser sobre sua extinção, observando-se 

necessariamente o quanto disposto nos artigos 11, 12, 13 e 14 desta Lei.  

Art. 16. Por comum acordo entre as partes, mediante a 

inserção de nova cláusula nos contratos já em vigor, tornar-se-ão por prazo 
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indeterminado as relações contratuais entre fornecedor e distribuidores em 

geral, que já tiverem somado 5 (cinco) anos de vigência na data em que a 

presente Lei entrar em vigor.  

Art. 17. Para os casos em que o contrato de distribuição ainda 

não tiver completado os 5 (cinco) anos de vigência a que se refere o artigo 

anterior, o distribuidor poderá optar: 

I – pela prorrogação do prazo do contrato vigente por mais 5 

(cinco) anos;  

II – pela conservação do prazo contratual vigente.  

§ 1º Uma das opções, a que se referem os incisos I e II do 

caput deste artigo, deverá ser exercida em até 90 (noventa) dias contados da 

data do início da vigência desta Lei, ou até o término do contrato de 

distribuição, se menor prazo lhe restar. 

 § 2º Se uma das opções não se realizar, prevalecerá o prazo 

contratual então vigente.  

§ 3º Tornar-se-á por prazo indeterminado o contrato que for 

prorrogado nos 90 (noventa) dias anteriores ao vencimento dos 5 (cinco) anos, 

nas hipóteses do inciso II do caput ou do § 2º deste artigo. 

§ 4º Aplicar-se-á o disposto no art. 12 desta Lei, se o contrato 

de distribuição não for prorrogado nos prazos mencionados no parágrafo 

anterior.  

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias da data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

 

Deputado CABO SABINO 

 


